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o descritas incisos deste artigo,nos
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Irmã Celina,Rua

. Esta Lei entra

Art. . Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 12 de Junho de 2026
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II-Rua Monte Cristo , 
Dom 
Art.

Denomina as 
especifica 
providências.

Art. Io As vias públicas, 
ficam assim denominadas:
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CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO

idminfstraMva

sem denominação, iniciando na Rua
Zaneta, conforme identificado no

Rua Monterrey, a atual Rua 
principal do Loteamento Dom Mario 
mapa anexo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Paulo 
Afonso aprovou e fica sancionado a seguinte Lei.

iniciando na
Mario

em vigor na data de sua publicação.



ANEXO I - Mapa
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JUSTIFICATIVA

A denominação vias públicasde é forma legitima de Poderuma o
cidadãos que dignificaram a nossa

sociedade. Além regularizarde situação postal dea e
infraestrutura da localidade, garantindo devida identificaçãoa

moradores, esta merecidaproposta prestapara os uma e

Diante da relevância da homenageada do interesse público dae
medida, apoiocontamos dos nobres aprovaçãocom o pares para a
deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões em 12 de Junho de 2026

José Abel Souza
- Vereador-

justa 
homenagem a uma mulher que dedicou sua vida ao bem-estar coletivo.

nome deLegislativo eternizar o
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